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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Corredores de Transporte Sustentável (BRS e Faixas Exclusivas)” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 361/2025.        

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 MOBILIDADE URBANA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Corredores de Transporte Sustentável (BRS e Faixas Exclusivas) 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Execução e sinalização de corredores prioritários de transporte coletivo (ônibus e vans), garantindo fluidez, acessibilidade e
integração entre modais sustentáveis.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Km
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEMOBI
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	5km
	300.000,00
	 200.000,00

	7km
	450.000,00
	350.000,00
	8km
	 550.000,00
	 
450.000,00
	10km
	 700.000,00
	
600.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 1.600.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 2.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 

	A presente Emenda propõe a implantação de corredores de transporte sustentável (BRS e faixas exclusivas), com o objetivo de melhorar a mobilidade urbana, reduzir o tempo de deslocamento e promover o uso de transporte coletivo e modais não poluentes no Município de Niterói.
A ampliação da malha de faixas exclusivas e corredores prioritários, estimada em 30 quilômetros até 2029, proporcionará maior fluidez ao transporte público, beneficiando diretamente trabalhadores, estudantes e pessoas em situação de vulnerabilidade social que dependem desse serviço para acessar oportunidades na cidade.

O projeto também tem caráter socioambiental estratégico, pois:

· Reduz emissões de CO₂ e poluentes, contribuindo para a qualidade do ar e mitigação das mudanças climáticas;
· Favorece a acessibilidade universal, com pontos adaptados e integração com ciclovias e calçadas acessíveis;
· Promove a segurança viária, diminuindo conflitos entre modais e acidentes em vias de grande circulação.

Do ponto de vista jurídico e constitucional, a iniciativa encontra amparo no:

· Art. 182 da Constituição Federal, que assegura a função social da cidade e o direito à mobilidade urbana sustentável;
· Lei Federal nº 12.587/2012, que institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana;
· Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), que reforça a integração entre transporte, uso do solo e desenvolvimento urbano.







Em consonância com o Plano Diretor de Niterói e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, a medida contribui diretamente para:
· ODS 9 – Indústria, Inovação e Infraestrutura;
· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis;
· ODS 13 – Ação Contra a Mudança Global do Clima.
Dessa forma, a emenda reforça a visão de uma Niterói mais conectada, inclusiva e ambientalmente responsável, alinhada ao eixo estruturante do PPA 2026-2029 “Cidade Sustentável e Conectada”.


Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.





	[image: Descrição: Uma imagem contendo desenho

Descrição gerada automaticamente]	

Rodrigo Farah
Vereador
image2.png
St/




image1.png




